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Processo de Pagamento N°4943 	 - 
_ 

Data: 21/10/2020 

Empenho_N°: 2154 	
- 

.._ 	, 
Credor: 	26048- MOVMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

o 	.* 	
*

o 	 Valor Bruto R$: 	 1.830,00 

r•j€n.W - 

	

Valor Retido R$: 	 0,00 ...... 
0 b 	.9 	 _ -  

	

Valor Liquido R$: 	 1.830,00 

Dotação Orçamentária 	_ r 	

. 	 _ 

Reduzido: 	2116.5214 

Unidade: 	3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
— 

Ação: 	2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 	 — 

Elemento: 	4.-4.90.52.00 - Equipamentos.e.Matedal Pemanente 	 — 

; 	Fonte: 	14- Transferencias de Recursos do SUS 
\._ 	 ...) 

N° Conta Descrição Conta N° Agência Banco N° Doc. Valor 

24880-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001 - BANCO DO BRASIL S A._ 
.... 

.. 

. 	 — 

47557 1.830.00 

— 

_ 

2163976 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - tapinha 

CNP1: 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - HAIRI - BA 

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM: 083-2019PA 
EMPENHO: 2154 / 2020 

 

Data do Empenho: 01/09/2020 	TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal 

  

Nome: 	 26048- MOVMOSILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 	 Tipo Pessoa: Jurldica Endereço: 	RUA JUVENCIO DE RESENDE TERRI°. SÃO FELIX, 141 	 Complemento: Bairro: 
Cidade: VALENCA 	 Estado: 	BA CNPJ: 	19.371.291/0001-52 	bise. Estadual: 	 CPF: 	 RG: Conta: 	 Agência: 	 Banco: - 

— DOTAÇÃO 
Reduzido:  

AM RTARI 	  

2116.52.14 	-ESPECIAL 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10-Saúde 

122-Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

19 

- DIVERSOS 

2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA. COVID 
4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

14. Transferendas de Recursos do SUS 
4.4.90.52.06- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Modalidade: 	Pregão presencial para registro de preço 	N° LIc.: 	040-2019PP 
Convênio: 	 Contrato: 
Patrimônio: 	- 

HISTÓRICO 	  

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

51.495,00 1.83000 49.665.00 

REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTARIA PARA ATENDER GASTOS COM AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA O CENTRO DE ATENDIMENTO PARA O 
ENFRENTAMENTO DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. CONFORME A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 077-2019. 

Data do Empenho: 	01A39/2020 	 Data do Liquidação: 23/09/2020 Data do Pagamento: 	2 u1 or2o2o 

## um mil e oitocentos e trinta reais MI Valor Bruto 1.830,00 
Paga-se ao favorecido o valor de Rã 1.830,00 (Um mil e oitocentos o trinta real, 

), proveniente desta nym, 21/10/2020 
/ 

• 

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 21/10/2020 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	: 001.653.695-90 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF 	: 263.953.555-20 

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA 

W Conta Descrição Conta 114  Agencia Banco PP Doe. Valor 
24880-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001 - BANCO DO BRASIL SA 47557 1.830,00 

RECIBO 

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI a importânda supra de Rã 1.830,00 (Um mil e oitocentos e trinta reais). conforme espedficação constante 
nesta ordem de pagamento, pela qual damos total quitação. 

Pagamento efetuado através de DEBITO. 

2183981 



PROCESSO ADM: 083-2019PA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio costa - Lapinha 

CNP): 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-0130 - MAIR1 - BA 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

r NOTA FISCAL Data Emissão 	 Número Série 	Sub-Série 	Data Validade 	Valor IRS 

23/09/2020 1310 1 23/09/2020 1.830,00 

Data do Empenho: 	01/09/2020 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal EMPENHO: 2154 / 2020 

Cidade: VALENCA 
CPF: 

Banco: - 
Irise. Estadual: 

Agência: 
19.371.291/0001-52 

Reduzido: 	2116.52.14 	• ESPECIAL 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde 

122- Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

14- Transterencias de Recursos do SUS 
4.4.90.52.06- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - DIVERSOS 

Modalidade: Pregão presencial para registro de preço 
Convênio: 
Patrimônio: - 

N° Lie.: 	040-2019PP 
Contrato: 

Valor do Empenho 

1.830,00 51.495,00 49.665,00 

Saldo Anterior Saldo Atual 

FORNECEDOR 

Nome: 
Endereço: 
Bairro: 
CNPJ: 
Conta:  

26048 - MOVMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
RUA JUVENCIO DE RESENDE TERRIO- SÃO FELIX, 141 

Tipo Pessoa: Jurldica 
Complemento: 

Estado: BA 
RG: 

REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA ATENDER GASTOS COM AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA O CENTRO DE ATENDIMENTO PARA O , 
ENFRENTAMENTO DO NOVO CORONAVIRUS (ÇOVID-19), EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. CONFORME ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS IN', 077-2019. 

Data do Empenho: 	01/09/2020 	 Data do Liquidação: 	23/09/2020 

RETENÇÕES 

Código Descrição Valor 

Valor Retido 
94 Um mil e oitocentos e trinta reais tt4 

Valor Liquido 

0,00 

1.830,00 
, 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

DESDOBRAMENTOS ( PCASP ) 

Código 	Descrição 	 Valor RE 

123110303 	LIQUIDAÇÃO MOBILIÁRIO EM GERAL 	 1.830,00 

Declaro que os materiais foram recebidos erou serviços prestados em 
23/09/2020. 

r, 

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em 
23/09/2020, podendo efetuar o pagamento. 

--- 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF 	:263.953.555-20 	 2183981 

II 

frg4: 



Data do Empenho: 	01/09/2020 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal EMPENHO: 2154 / 2020 

— DOTAÇÃO ORÇ 

Reduzido: 2116.52.14 	-ESPECIAL 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - Saúde 	• 

122- Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA. INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

14- Transferencias de Recursos do SUS 
4.4.90.52.06- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - DIVERSOS 

Tipo Pessoa: Juridica 26048 - MOVMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

RUA JUVENCIO DE RESENDE TERRIO- SÃO FELIX, 141 
Estado: BA 

RG: 
Cidade: VALENCA 

CPF: 
Banco: - 

19.371.291/0001-52 	Insc. Estadual: 
Agência: 

FORNECEDOR 

Nome: 
Endereço: 
Bairro: 
CNPJ: 
Conta: 

Complemento: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNP): 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

NOTA DE EMPENHO PROCESSO ADM: 083-2019PA 

Modalidade: 	Pregão presenciai para registro de preço 	N° Lic.: 	040-2019PP 
Convénio: 	 Contrato: 
Patrimônio: 	- 

Saldo Anterior Valor clO Empenho Saldo Atual 

51.495,00 t830,00 49.665.00 

— HISTÓRICO 

REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTARIA PARA ATENDER GASTOS COM AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE PARA O CENTRO DE ATENDIMENTO PARA O 
ENFRENTAMENTO DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. CONFORME A ATA DE 
REGISTRO DE PREGOS 077-2019. 

N° Ordem Especificação ( tem) Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total 

t/4 Um mil e oitocentos e trinta reais PP 1.830,00 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 01/09/2020. 

C--'  

Declaro que a importância supra foi deduzida 

et> 

do crédito próprio em 01/09/2020 
.. 

GEOVANSIA PEREIRA RIOS 
Gerente Geral de Contabilidade 

CPF 	:012.732.175-60 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 



DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
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, 1 
N° 000001310 	fl. I /I 

SÉRIE 001 

ENTRADA 

I SAÍDA 

19.371.291/0001-52 113696905 

0154D NATÁ1110 I R Em El-ENTE 

move / RA7.4 }st CIAI 

RISO É FAX 

(74)3632-2110 

DATA DA EMISSÃO l:NPJ ;C:pr 

10.830.605/0001-63 	23/09(2020 
I  DATA s ADD. : IISTR Aos: 

44630-009 I 23/09T2020 
INkkle"./0 (1)(1'Antod. 	 HORA DA SAIDA 

15:44:37 
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hAIRRO DIA OMITI) 

LAPINHA 
Ln 
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VALOR 	N- DUPLICATA 

EUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIR1 
1•14~1 

R ANTONIO COSTA, 00000005/N 
‘11,41VIPIO 

MAIR1 

10119.11 rAs 
I.001.TPUCATA 	va•XI. 	VALOR 	DUPLICATA 

(01 	 2 1E19/2020 	1.830,00 

0.00 	 0.00 	 0,00 _ 
risAxsPow 90014! VOLUNIES TRANSPORTADOS 
NA7-‘0 VICIAL 

r.Nr(re(r.o., 

0.00 	 0.00 
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9 - SEM FRETE 
mumdmo 	 : ir 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

(ODIGO IX) I 	DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 

t 052 	LONGARINA COM 04 LUGARES 513RACOS 
ASSE ENE ESTOFADOS EM ESPUMA DE 
POLIURE LANO 

Pitc3D USERV 

0.00 	470,00 	-0.007 	0.00 	0.00 0.00 0.00 
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VENDA DE MERCADORIA 
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; CNA T. ALS, O 

2920 0919 712 9100 0152 5500 1000 0013 1010 960 726 
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1)1ir515 	 IlAse CALC ('AIS sunsT. 	vAum 00 ICNISSIIrDi 	VAD)1( APROX Dos oinsuros 	VALOR 

0.0() 	 0.00 	 0,00 	 329.40 	 1.830.00 
v.(1.01(1159 ovo 	 l)EsEirl,I 	 (ATRA,: DENP AMA,: 	 VAI OH IX) P1 	 VALOR TOTAL DA NOTA 

1.830.00 

( 	I I O o() INIVOXTO 
0,r 	/ 

0.1111 
':411,0,1 11  

00avirnAnr 	 • nen( Ir 	 vento: g'.k0 	 PESO BRUTO 	 • PESO 1.101 Pim 

7 DIVERSOS 

E IA 00S 00 PRODUTO / SERVIÇOS 

I  	 I 	 ZPJF: Vtit4I)fR I 	l.36. 	
VALOR 	VALOR I AiQucrAs 1NCI1/SE CSOSNICFOP UVID 	QUAXTLE 	10 	Dosoro 	LtuDO 	A1043 

 
iC.M.S. 	 I ICXIS I 171.J 

9.4019090 0162 5102 UN 	4.000 	310,0000 	0,00 	1.240.00 	0,00; 	0.00 	0.00 000 0.00 

3411 	MESA P;ESCRITORIO 02 GAV TAMPOS E : 	94033000 0102 5102 UM 	2.000 	235.0000.  
PAIREIS CONST1TUIDOS EM MDP I5MM 
COR CINZA 

' 984 	MESA DADA IMPRESSORA MATERIAL EM 	;94033000 01025102 UN 	1.000 	120.00001 
ACO CARBONO E TAMPO EM MDP 
MEDIDAS 

DADOS ADICIONA IS 

0.1 o!, mAc. 	ompu DE,: I Atai, 

VALOR APROXIMADO TRIBUTOS FEDERAIS: RS 0.00 

VALOR APROXIMADO TRIBUTOS ESTADUAIS: R$ 329.40 

VALOR APROXIMADO -mauros MUNICIPAIS: R$ 0.00 

VALOR TOTAL APROXIMADO DOS TRIBUTOS: R$ 329,40(18,00W)FONTE: 

1BPTDOCUMENTo EMITIDO POR EPP OU ME OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

NAO CERA DIREITO A CREDITO EISCALDADOS PARA DEPOSITO: BANCO DO BRASIL. 

AG - 0563.0 CC 47.557-2 MOVMOBILE IND E COM DE MOVEIS LTDA. 

ATA 77/2019 PP040/20 I 9 A UTOR IZACAO DE FORNECIMENTO 34494 

SDINO0TWAIIII 



Página 1 de 1 

PODER JUDIT'IÁRIO 
;JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MOVMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 19.371.291/0001-52 
Certidão n°: 10052251/2020 
Expedição: 28/04/2020, às 15:54:12 
Validade: 24/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MOVMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.371.291/0001-52, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

4, 



f 	GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 	 Emiasào: 13/08/2020 10:37 

4-0'5.211E4 SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20202312975 

RAZÃO SOCIAL 

310VMOBITE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

113.696.905 
	

19.371.291/0001-52 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administraiivo(s) Fiseal(is): ICMs 

118972.0013/19-8 - Inicial/PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 13/08/2020, conforme Portaria n°918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

PAG - 1 de 1 	 RelCertidnoEspecial.rpt 



17/09/2020 	hups://wilburwrightel.corn.br/pm_ba_valenca/servicei/certidào 
 imfressao.php/tc=e&cd=GJFEEEENGELHNF&tpc=GEMpccert=c 

Prefeitura Municipal de Valença 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

CERTIDÃO 20200005799 

CERTIFICO: Para os devidos fins que: 
MOVMOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME 

Devidamente Inscrito sob o CNPJ n°: 19.371.291/0001-52 
RUA Juvêncio de Resende 141 , SÃO FELIX VALENCA , BA , CEP 45.400-000. 

CERTIFICO, para os devidos fins, que em conformidade com as informações prestadas 
pelos órgãos competentes desta Prefeitura Municipal, que referente ao contribuinte acima 
qualificado: NÃO CONSTAM DÉBITOS, referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não 
em Divida Ativa, até a presente data. Ressalvando o direito de a Secretaria da Fazenda 
Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a 
ser apuradas. 

Chave de validação da certidão: 20200005799 

Validade 90 dias 

Emitida Quinta-Feira, 17 de Setembro de 2020 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

hups://wilburwrightel.com.br/pm_ba_valenca/services/certiciao_impressao.phfr7tc=e&cd=GJFEEEFNGELHNF&tpc=GEMPecert=c 	 1/1 



04/06/2020 

BRASIL 

Certidão Internet 

Participe Acesso â informação 

Receita Federal 
Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MOVMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ: 19.371.291/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2 não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:06:43 do dia 04/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/12/2020. 
Código de controle da certidão: 8DA3.55E7.F1E5.1E2D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ffli  Preparar página 
para Impressio 

hes://serviCOS.reCeitainendagOv.bt/Servicos/Gertida0/CndConjuntalnter/EmiteCerlidaninternetasp?ni=19371291000152&passagens=1atipo=1 	1/1 



C M.A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	19.371.291/0001-52 

Razão Social: MOVMOBILE IND E COM DE MOVEIS LTDA 
Endereço: 	AV TANCREDO NEVES 250 A / GRACA / VALENCA / BA / 45400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentés das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:04/09/2020 a 03/10/2020 

Certificação Número: 2020090403450286946590 

Informação obtida em 14/09/2020 11:08:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Imprimir 

14/09/2020 	
Consulta Regularidade do Empregador 

Ntps://consulta-c/Lcaixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf  
1/1 



EE,G4120E0 	 ME1APR0VISRIAP R& DE 20 DE MARCO DE 2020 - MEDIDA PROVISÓRIA tJ• 976. DE .20 DE IAARCO DE 21:120 CIOU • Ir/prensa Nacional 

DIÁRIO OFICIAL DÁ UNIÃO 
Publicado em: 20/03/20201EdicOn -GISEção:1 - Cd:a [Página 1 

órgão. Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N°926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

Altera a 1 ei n" 13.079 _d_e_LSuiejemereiliq de 2020 para dispor 
sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e 

insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavirus. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o aSfiLda Constituicão, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art.1° A Lei n° 13.979  de 6 de fevereiro de 2020. passa a vigorar com as seguintes alterações: 

'Art. 3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavirus. as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre 
outras, as seguintes medidas: 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da 
Agência Nacionat de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: 

entrada e saida do Pais: e 

locomoção interestadual e intermunicipal: 

5 8° As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o 
funcionamento de serviçoS públicos e atividades essenciais. 

5 90  O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e 
atividades essenciais a que se referem o 5 8°. 

5 10. As medidas a que se referem os incisos I. II e VI do caput, quando afetarem a execução de 

serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas. concedidas ou autorizadas, somente 

poderão ser adotadas em ato especifico e desde que em articutação prévia com o órgão regulador ou o 
Poder concedente ou autorizado,: 

5 11, É vedada a restrição à circulação de trabathadores que possa afetar o funcionamento de 
serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no 5 90. e cargas de qualquer 
espécie que possam acarretar desabastecitnento de géneros necessários à população? (NR) 

'Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços. inctusive de engenharia, e 

insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus de que trata esta Lei. 

5 3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insurnos 

de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou 

contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadarnente, de única fornecedora do 
bem ou serviço a ser adquirido. • (NR) 

'Art. 4°-A A aquisição de bens e a contrafação de serviços a que se refere o caput do art. 4° não*  
se restringe a equipamentos novos, desde que.° fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de 
uso e funcionamento do bem adquirido? (NR) 
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'Art. 4°-B Nas dispensas de Licitação decorrentes da disposto nesta Lei, presumem-se atendidas 
as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência: 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e 
outros bens. públicos ou particulares: e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência: 
(NR) 

'Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar 
de bens e serviços comuns (NR) 

'Art. 4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do 
contrato.' (NR) 

'Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência 

simplificado ou de projeto básico simplificado. 

5 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput 
conterá: 

I - declaração do objeto: 

II - fundamentação simplificada da contratação: 

III - descrição resumida da solução apresentada: 

IV - requisitos da contratação: 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de. no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal: 

ID) pesquisa publicada em midia especializada; 

Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo: 

contratações similares de outros entes públicos; ou 

pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

5 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a 
estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput, 

§ 3°  Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a 
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela 
variação de preços. hipótese em que deverá haver justificativa nos autos: (NR) 

*Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 

autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais 

requisitos de habilitação. ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso..XXXIII do  opul  do art 7° da Constituição.-  (NR) 

'Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão. eletrônico ou presencial, cujo objeto 

seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata 

esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos peta metade. 

5 1°  Quando o prazo original de que trata o caput for número impar. este será arredondado 
para o número inteiro antecedente. 

5 2° Os recursos dos procedimentos ticitatórios somente terão efeito devolutivo. 
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5 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o  art 39 da 1 eln° 8 666 
de 21 de junho de 19c1"4 para as licitações de que trata o caput (NP) 

'Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão 
ser prorrogados por periodos sucessivos. enquanto perdurar a necessidade de enfrentarnento dos efeitos 
da situação de emergência de saúde pública.' (NR) 

"Art. 4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração 
pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais. 
acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do 
contrato,' (NR) 

'Art. 6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de supiimento de fundos e 
por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do art. 4°. quando a 
movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea, 'a' do inciso I do 
caput do ai( 23_0 Lei n° 8.666.  de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alinea 'a' do inciso II do 

paput  do art. 23 da Lei n° 8 666 stedaU: (NR) 

'Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional 
decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019. exceto quanto aos contratos de que trata o art. 
4°41, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos,' (NP) 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 20 de março de 2020: 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS GOLSONARO 
Sérgio Moro 

Lia Henrique Mandetta 

Wagner de Campos Rosália 

Walter Souza Braga 'Melte 
André Luiz de Almeidb Mendonça 

Er.te cSiteúdO rdo su;:stitu; o otiblic o na versão 	lifivatia 
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SAIA/400R. SAHA, 
SEXTA-FEIRA 
24 DE AEIRILDE 2029 

ANO V 
N‘ 2:.ttEiC 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BANIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020, 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2383 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos Incisos I e II do ai. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de mala de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Jaborandi. em atendimento â 
solicitação do Prefeito do Municipio. encaminhada por meio do Oficio 
AL N° 2.496/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BANIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII. da Resolução n°. 
1193185 (Regimento Intento). faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1" • Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisas I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a pedir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Jaborandi. 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Municlpio. encaminhada 
por melo do Oficio AL N° 2.49612020. 

Art. 2' • Este Decreto legislativo entra era vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BANIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.' 2384 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Município de Main em atendimento 

solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Oficio 
AL N°2.494/2020, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decido Legislativo: 

M. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar ti. 101. de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias e partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Main, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Oficio AL N°2.494/2020. 

Art. 2' • Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINE'l E DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2385 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do ai. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. e ocorrência do estado 
de calamidade pública no Municipio de Monugaba, em atendimento à 
solicitação da Prefeita do Município, encaminhada poi meio do Ofício 
AL N°2.475)2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII. da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar ri. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Mortugaba, 
em atendimento á solicitação da Prefeita do Municiai°, encaminhada 
por meio do Oficio AL N° 2.475/2020. 

Art. r - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA. EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2366 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de OurolAndia, era atendimento à 
solicitação do Prefeito do Municiai°, encaminhada por meio do Oficio 
AL N°2.476/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no an. 41. XXII, da Resolução n°. 
1193185 (Regimento Interna faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

An. 1°. Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos 1 e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101. de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade mitifico no Municiai° de Ouroltindia, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do MunicIpio, encaminhada par 
meio do Oficio AL N° 2.476/2020, 

An. 2 -Este Decreto Legislativo entra em vigor na datado sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2387 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2009. a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Paratinga. em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Oficio AL 
N°2.487(2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução no. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins c10 disposto nos Incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Municlpio de Paratinga, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Municlpio, encaminhada por 
meio do Oficio AL N°2.487/2020. 

Art. 2. -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N°13.979,  DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Texto compilado 

Regulamente 

Regulamento 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus responsável 
pelo surto de 2019. 

Lei: O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1°  Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019. 

§ 1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 2°  Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergéncia de saúde pública 
de que trata esta lei. 

§ 3° O prazo de que trata o § 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização Mundial 
de Saúde. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte. 
mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do 
coronavirus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que 
não estejam doentes, ou de bagagens. contéineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de 
contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavfrus. 

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto n°  10,212,  de 30 de  janeiro de 2020 aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber. 

Art. 3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavirus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes 
medidas: 	(Redação dada  pela Medida Provisória n°  926. de 2020) 

I - isolamento; 

II - quarentena: 

III - determinação de realização compulsória de: 

exames médicos: 

testes laboratoriais: 

coleta de amostras clínicas; 

vacinação e outras medidas profiláticas: ou 
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e) tratamentos médicos específicos: 

IV - estudo ou investigação epidemiologica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeropoi1os de: 	(Redaçap. dada pela Medida Provisória n°  926. 
de 202Q) 

entrada e saída do País; e 	(Incluldo  pela Medida Provisória n* 926 de 202Q) 

locomoção interestadual e intermunicipal: 	(Incluído  pela Medida Provisória n°  926  de 20201 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o 
pagamento posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem 
registro na Anvisa, desdè que: 

registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

previstos em ato do Ministério da Saúde. 

§ 1°  As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas 
e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo 
indispensável à promoção e á preservação da saúde pública. 

§ 2° Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à familia 
conforme regulamento: 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme 
preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto n°  10.212 de 30 de 
janeiro de 2020. 

§ 3° Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laborai privada o período de ausência 
decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4°  As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento 
delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do caput deste 
artigo; e 

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

§ 6°  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura 
disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. 	(Redação dada  pela Medida Provisória o° 927 de 202Q) 
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§ 6°-A O ato conjunto a que se refere o § 6° poderá estabelecer delegação de competência para a resolução 
dos casos nele omissos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 927 de 2020) 

§ 7°  As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

I - pelo Ministério da Saúde: 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos 
I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste artigo. 

§ 8°  As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento 
de serviços públicos e atividades essenciais. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°  926 de 2020) 

§ 90  O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais 
a que se referem o § 8°. 	(incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

As medidas a que se referem os incisos I. II e VI do caput, quando afetarem a execução de serviços 
públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas 
em ato especifico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou 
autorizador, 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços 
públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 9°. e cargas de qualquer espécie que possam 
acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. 	(Incluído  pela Medida Provisória n" 926 de 
2020) 

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus 
de que trata esta Lei. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n°  926 de 202Q) 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto 
perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus. 

§ 2°  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas 
em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no §  3" do art. 8° da Lei n° 12.527 de 18 de novembro de 2011 o nome do contratado, o • 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 

§ 3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas 
que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 
suspenso, quando se tratar. comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. 
(Incluído  pela Medida Provisória n°  926 de 2020) 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de compra ou contratação por 
mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços. de que trata o Inciso II do caput do art. 15 da Lei n°  
8,666 sle 21 de  junho de 1993 poderá ser utilizado. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°951 de 2020) 

§ 5° Na hipótese de inexistência de regulamento especifico, o ente federativo poderá aplicar o regulamento 
federal sobre registro de preços. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°  951 de 2020) 

§ 6°  O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data de divulgação da 
intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse 
em participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4°  e no § 5°. 	(Incluído  pela Medida 
Provisória n° 951 de 2020) 

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 40  não se restringe a 
equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do 
bem adquirido. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°  926 de 2020) 
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Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições 
de: 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

I - ocorrência de situação de emergência; 	(Incluid_g_pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência: 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 
926,  de 2020) 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 	(Incluído 
pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de 
que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 92Q de 2020) 

Art. 4°-D O Gerenciainento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do contrato. 
(incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 
simplificado. 	(incluído  pela Medida Provisória n° 94 de 2020) 

§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá: 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

I - declaração do objeto; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926.  de 2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

III - descrição resumida da solução apresentada: 	(incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

IV - requisitos da contratação: 	(Incluido  pela Medida Provisória n° 926.  de 2020) 

V - critérios de medição e pagamento; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de. no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 
	

(Inc,luido  peja 
Medida Provisória n° 926 de 204) 

Portal de Compras do Governo Federal; 
	

(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

pesquisa publicada em midia especializada; 	(Incluido pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,..de 
2020) 

contratações similares de outros entes públicos; ou 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926.  de 2020) 

pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

VII - adequação orçamentária. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926,  de 2020) 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de 
preços de que trata o inciso VI do caput, 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a contratação pelo 
Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 
que deverá haver justificativa nos autos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 46-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa á regularidade 
fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
caput do art. 7° da Constituiçãg. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição 
de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos 
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procedimentos Venatórios serão reduzidos pela metade. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 1° Quando o prazo original de que trata o caput for número impar, este será arredondado para o número 
inteiro antecedente. 	(Incluído  pela Medida Provisória n" 926 de 2020) 

	

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 	(Incluído  pela Medida 
Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 3° Fica dispensada a realização de audiéncia pública a que se refere o art. 39 da Lei n° 8.666 de 21 de  
junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 4° As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de preços serão 
consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no 
§ 6° do art. 40. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 951,  de 2020) 

Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser 
prorrogados por periodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergênciade saúde pública. 	(Incluldo  pela Medida Provisória n° 926.  de 2020) 

Art. 4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública poderá 
prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
ao objeto contratado, em ate cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. 	(Incluído  pela Medida 
Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 5° Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus: 

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavIrus. 

Art. 6° É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, 
distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo 
coronavirus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1° A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito privado 
quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 2° O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em 
investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações 
pessoais. 

Art. 6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e por item de 
despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do art. 4°, quando a movimentação for realizada 
por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alinea ac do inciso I do caput do art. 23 da 
Lei n° 8.666,  de 21 de  junho de 1993 e 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926, de 2020) 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a' do inciso II do caput do art. 23 da 
Lei n° 8.666 de 1993, 	(Incluido  pela Medida Provisória n° 926. de 2020) 

Art. 6°43 Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a Lei n° 12.527 _de 
2011 relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei. 
(incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

§ 1° Picarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou nas entidades 
da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e 
que, necessariamente, dependam de: 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 	 (Incluído  pela Medida 
Provisória n° 928 de 2020) 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da situação de 
emergência de que trata esta Lei. 	(Incluído  pela Medida Provisória na 928.  de 2020) 
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§ 2° Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto no § 1° deverão 
ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade" 
pública a que se refere o Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020. 	(incluido  pela Medida Provisória n°  
22e,  de 202Q) 

§ 3° Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de informação 
negados com fundamento no disposto no § 10. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

4° Durante a vigência desta Lei, o meio legitimo de apresentação de pedido de acesso a informações de que 
trof, o art. 10 do L.oi n° 1n.G27 do '011  coná oncluoivoincntc v aiotcnia clizpuil(vei lia internal.MCIUMO  peia meçutia 
Provisória n° 92Q  de 2020) 

§ 5° Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à informação de 
que trata a Lei n° 12,527 de 2011 	(Incluido  pela Medida Provisória n° 9283e 2020) 

Art. 6°-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados processados em 
processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Pecreto Legislativo n° 6 de 
2020. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções 
administrativas previstas na Lei n° 8,112 de 1990. na Lei n°9.873. de 1999 na Lei n° 12.846 de 2013 e nas demais 
normas aplicáveis a empregados públicos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 202Q) 

Art. 6°-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666.  de 1993 na Lei n° 10.520 de 17 de  julho de 2002 e na Lei n°  12,462 de 4 de agosto de 
2011. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 951 de 2020) 

Art. 70  O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização do disposto 
nesta Lei. 

aeka-aurte-de-a044: 

Art. 8° Esta Lei vigorará enqbanta perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do 
coronavirus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4°-H, que obedecerão ao 
prazo de vigência neles estabelecidos. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art, 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 6 de fevereiro de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moio 
Luiz Henrique Mandetta 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.2,2020 
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21/10/2020 - 	 Banco do Brasil 

Ir G335211219771305036 
21/10/2020 13:03:26 

Transferencia entre contas diversas 

 

 

Debitado 

  

Nome 
	

BA 292010 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 998-9 

Conta corrente 
	

24880-0 

Creditado 

Nome 

Agência 

Conta corrente 

Valor 

Data 

MOVMOBILE INDUSTRIA E COM 

563-0 

47557-2 

1.830,00 

Nesta data 

 

Assinada por 

 

JB515181 SILVIA A F CARNEIRO 
JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA 

com sucesso. 
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Transação efetuada 

Transação efetuada com sucesso por. JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA. 
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